
 

 

 
PROJETO DE LEI N.º 6.262-A, DE 2016 

(Do Sr. Carlos Bezerra) 
 

Altera o art. 6º da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que "Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem 
dos Advogados do Brasil (OAB)", para estabelecer normas sobre a posição topográfica dos advogados nas 
audiências de instrução e julgamento; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, 
pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação (relator: DEP. FÁBIO 
TRAD). 
 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA  

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA  

I - RELATÓRIO 

A proposição em apreço prevê que, durante as audiências de instrução e julgamento 
realizadas perante o Poder Judiciário, nos procedimentos de jurisdição contenciosa ou voluntária, os 
advogados do autor e do requerido devem permanecer no mesmo plano topográfico e em posição 
equidistante em relação ao magistrado que as presidir. 

Alega o Autor do Projeto que “Em face da centralidade do princípio da igualdade na 
Constituição Federal e no paradigma do Estado Democrático de Direito, entendemos que a paridade de armas 
nos processos judiciais é uma questão relacionada à própria efetivação dos direitos e garantias 
fundamentais”. 

Compete a esta Comissão o pronunciamento quanto à constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e ao mérito do Projeto de Lei. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A proposta em exame atende aos pressupostos de constitucionalidade relativos à 
competência da União para legislar sobre a matéria bem como à legitimidade de iniciativa parlamentar, nos 
termos exarados pelos arts. 22 e 61 da Constituição Federal. 

Não há reparos a fazer quanto à juridicidade e a técnica legislativa encontra-se em 
consonância com o que dispõe a Lei Complementar nº 95/98, com as alterações da Lei Complementar nº 
107/2001. 

No mérito, a proposta é de bom alvitre, pois se coaduna com o princípio constitucional da 
isonomia de tratamento nos feitos judiciais, permitindo que os advogados das partes sejam tratados com 
lisura e respeito, sem qualquer procedimento logístico que os coloquem em posição de inferioridade em 
relação aos agentes públicos condutores da audiência. 

Ressalte-se, por oportuno, que os Membros do Ministério Público já gozam dessas 
prerrogativas, de acordo com o art. 41, I e XI, da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, segundo a qual 
constituem prerrogativas dos membros do Ministério Público, no exercício de sua função, além de outras 
previstas na Lei Orgânica, receber o mesmo tratamento jurídico e protocolar dispensado aos membros do 



 

 

Poder Judiciário junto aos quais oficiem e tomar assento à direita dos Juízes de primeira instância ou do 
Presidente do Tribunal, Câmara ou Turma. 

Por outro lado, esse tratamento igualitário reflete a essencialidade da advocacia para a 
Justiça, conforme o preceito insculpido no art. 133 da Constituição Federal, o qual afirma que “o advogado é 
indispensável à administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da 
profissão, nos limites da lei”. 

Por todo o exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do 
Projeto de Lei nº 6.262/2016 e, no mérito, pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, em 27 de agosto de 2018. 

Deputado FÁBIO TRAD 
Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião ordinária realizada 
hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 6.262/2016, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Fábio Trad.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Felipe Francischini - Presidente, Bia Kicis - Vice-Presidente, Afonso Motta, Alceu 
Moreira, Arthur Oliveira Maia, Beto Rosado, Caroline de Toni, Celso Maldaner, Daniel Freitas, Danilo Cabral, 
Darci de Matos, Delegado Marcelo Freitas, Delegado Waldir, Diego Garcia, Edilázio Júnior, Eduardo Bismarck, 
Eduardo Cury, Expedito Netto, Fábio Trad, Genecias Noronha, Geninho Zuliani, Gil Cutrim, Gilson Marques, 
Hiran Gonçalves, João Campos, João H. Campos, João Roma, Joenia Wapichana, José Guimarães, Josimar 
Maranhãozinho, Júlio Delgado, Júnior Mano, Lafayette de Andrada, Léo Moraes, Luiz Flávio Gomes, Luizão 
Goulart, Marcelo Aro, Marcelo Ramos, Márcio Biolchi, Margarete Coelho, Maria do Rosário, Nelson Pellegrino, 
Nicoletti, Pastor Eurico, Paulo Abi-Ackel, Paulo Azi, Paulo Eduardo Martins, Paulo Pereira da Silva, Paulo 
Teixeira, Renildo Calheiros, Rubens Bueno, Samuel Moreira, Sergio Toledo, Shéridan, Subtenente Gonzaga, 
Wilson Santiago, Alex Manente, Darcísio Perondi, Evandro Roman, Francisco Jr., Gurgel, Odair Cunha, Pompeo 
de Mattos, Rubens Otoni, Rui Falcão e Vicentinho Júnior.  

Sala da Comissão, em 10 de abril de 2019.  

Deputado FELIPE FRANCISCHINI  
Presidente  


